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LEI Nº 2.107/2021                                                                                                           

 
 
RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
UNIÃO MONTEIRENSE DOS ESTUDANTES 
SECUNDARISTAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:                                                                                                          
 
Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública, a União Monteirense dos Estudantes Secundaristas, entidade 
sem fins lucrativos devidamente formada e juridicamente implantada com o respectivo CNPJ 
42.915.879/0001-41. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita, em 03 de novembro de 2021. 
 
 

 
 ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA  

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


